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DELIBERAÇÃO Nº 34/2020                                             DE 11 DE NOVEMBRO DE 2020 

 

“Aprova ad referendum a recomposição da 

Câmara Técnica de Gestão em Recursos 

Hídricos - CTGRH”. 

 

O Presidente do Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes Mineiros dos Rios Preto e 

Paraibuna, criado pelo Decreto Estadual nº. 44.199, de 29 de dezembro de 2005, no uso de suas 

atribuições: 

Considerando o encaminhamento da reunião da Diretoria do CBH Preto e Paraibuna 

ocorrida em 22/10/2020, onde verificou-se a necessidade de recomposição da CTGRH com vistas 

ao efetivo cumprimento de suas funções; 

Considerando a consulta feita a todos os membros do CBH Preto e Paraibuna para 

manifestação de interesse em participar do referido colegiado, por meio da Carta Circular nº 

54/2020 de 28/10/2020; 

Considerando o término do prazo estipulado para manifestação de interesse, bem como 

as manifestações recebidas pela Secretaria do CBH; 

Considerando que se encontra de posse da CTGRH importantes demandas relacionadas 

aos instrumentos de gestão e que a próxima plenária do CBH ocorrerá somente em dezembro 

próximo. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º Fica aprovada ad referendum da próxima plenária do CBH Preto e Paraibuna a nova 

composição da Câmara Técnica de Gestão em Recursos Hídricos – CTGRH, conforme Anexo 

Único desta deliberação. 

Art. 2º Fica revogada a Deliberação 003/2019 de 20/02/2019. 
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Art. 3º Esta deliberação entra em vigor a partir de sua aprovação. 

 

Juiz de Fora, 11 de novembro de 2020. 
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ANEXO I 

 

PODER PÚBLICO ESTADUAL 

NOME INSTITUIÇÃO 

Eduardo de Araújo Rodrigues IGAM 

Gilberto Malafaia de Oliveira EMATER 

 

 

 

PODER PÚBLICO MUNICIPAL 

NOME INSTITUIÇÃO 

Lourenço Brazil de Jesus PM MAR DE ESPANHA 

Ronaldo Rosa Martins PM MAR DE ESPANHA 

 

 

USUÁRIOS 

NOME INSTITUIÇÃO 

Igor Luna CESAMA 

Luiza Fonseca Cortat FIEMG 

 

 

 

SOCIEDADE CIVIL 

NOME INSTITUIÇÃO 

Celso Bandeira de Melo Ribeiro UFJF 

Isaac Newton de Oliveira AMA/JF 
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